
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquis ição de lixeiras urbanas metálicas, modelo lixeira de tela moeda horizontal, destinadas  à ins talação 
em divers as  ruas  do município, com o objetivo de melhorar a limpeza urbana e o descarte adequado de 
res íduos  sólidos , em atendimento à S ecretaria Municipal de E ngenharia e Infraestrutura Urbana.

2 - DA JUSTIFICATIVA

2.1 A pres ente aquis ição vis a atender às  necess idades  da adminis tração municipal quanto à melhoria da 
limpeza urbana e da organização dos  espaços  públicos , contribuindo para a redução do descarte 
irregular de res íduos  em vias  públicas .

2.2 A instalação de lixeiras  em pontos  estratégicos  das  ruas  do município promove melhores  condições  
de higiene, preservação ambiental, bem-estar da população e valoriz ação do espaço urbano.

3 - DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1 E stima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 
considerando a aquis ição de 125 (cento e vinte e cinco) lixeiras urbanas.

3.2 A estimativa foi elaborada com bas e em pesquis a de mercado, conforme quadro abaixo:

Item Descrição / Especificação Unid. Quant. Valor 
Unitário 
(R$)

Valor Total 
(R$)

01 L ixeira urbana metálica, modelo lixeira de 
tela moeda horizontal, cor amarela, com 
estrutura para fixação ao solo

UN 125 520,00 65.000,00

3.3 O  valor total es timado encontra-s e compatível com os  preços praticados  no mercado e respeita os  
limites  legais  previstos  para contratação por dispensa de licitação, nos  termos  da L ei nº 14.133/2021.

4 - DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1 As  lixeiras  a serem fornecidas  deverão atender às  s eguintes  es pecificações  mínimas:

· T ipo: L ixeira urbana para uso externo;

· Modelo: L ixeira de tela moeda horizontal;

· Material: E s trutura metálica em aço, com tela tipo moeda;

· C or: Amarela;

· F ixação: E strutura com pés para fixação direta ao solo;

· R es istência: Adequada às  intempéries  (sol, chuva e variações  climáticas );

· Dimens ões  aproximadas :

o C omprimento: 1,50 m;

Local/Setor: SEC MUN DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA00000306 -

Requerimento Nº: 000045 / 2026 - 04/02/2026______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________
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o L argura: 0,60 m;

o Altura: 1,45 m.

4.2 As  lixeiras  deverão ser novas , sem uso anterior, e entregues  em perfeitas  condições  de 
funcionamento e acabamento.

5 - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

5.1 A entrega dos  produtos  deverá s er realiz ada na S ecretaria Municipal de E ngeharia e Infraestrutura 
Urbana , s ituado na R ua C arlos  F ich Neto ,s /n, B airro O perário, B aixo G uandu - E S , C E P  29.730-000, de 
segunda a sexta-feira, das  07h às  15h.

5.2 O  praz o de entrega s erá de até 60 (sessenta) dias corridos, contados  a partir da data de recebimento 
da Autorização de F ornecimento, encaminhada por meio eletrônico pela S ecretaria Municipal de 
Adminis tração.

5.3 A C O NT R AT ADA deverá entregar, sob pena de rejeição no ato do recebimento, produtos  que 
atendam integralmente às  especificações  técnicas  des critas  neste T ermo de R eferência.

5.4 T odas  as  despesas  com transporte, carregamento e descarregamento dos  materiais  serão de 
responsabilidade exclus iva da C O NT R AT ADA.

5.5 O  recebimento do objeto dar-se-á:

a) P rovisoriamente, no ato do recebimento dos  materiais ;

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias  úteis , contados  do recebimento provisório, após verificação da 
qualidade, quantidade e especificações  do objeto e consequente aceitação.

5.6 Após  o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos  materiais .

5.7 C aso seja constatado, no ato da entrega, que os  materiais  não atendem às  especificações  técnicas, 
a Adminis tração poderá rejeitá-los , total ou parcialmente, ficando a C O NTR AT ADA obrigada a 
providenciar a s ubstituição dos  itens  rejeitados  no praz o máximo de 05 (cinco) dias  úteis , sem ônus  para 
o C O NT R ATANT E , inclus ive quanto a trans porte e recolhimento.

5.8 S omente serão aceitas  entregas  integrais , de acordo com o quantitativo total e as  especificações  
constantes  da Autorização de F ornecimento, sendo vedadas  entregas  parciais .

5.9 As  entregas  parciais  serão rejeitadas  e ficarão disponíveis  para retirada pela C O NT R AT ADA, 
sujeitando-a às  sanções  previs tas  neste instrumento.

5.10 T odas  as  des pesas  relativas  ao recolhimento e transporte de materiais  rejeitados  correrão por conta 
da C O NT R AT ADA.

6 - DA GARANTIA

6.1 A C O NT R AT ADA prestará garantia mínima de 12 (doze) meses, conforme especificações  do 
fabricante, cujo início será contado a partir do recebimento definitivo das  lixeiras , abrangendo defeitos  de 
fabricação, bem como eventuais  avarias  ocorridas  durante o transporte até o local de entrega, ainda que 
constatadas após  a aceitação do objeto pelo C O NT R AT ANT E .

6.2 T odos  os  produtos  fornecidos  deverão estar cobertos  pela garantia pelo prazo estabelecido nes te 
T ermo de R eferência.
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6.3 Durante o período de garantia, a C O NTR AT ADA ficará obrigada a reparar ou substituir, conforme o 
caso, qualquer produto que apresente defeito de fabricação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados  a partir da notificação formal, sem qualquer ônus  para o C O NTR AT ANT E .

6.4 As  s ubstituições  de partes , peças , ajustes  e reparos  necess ários  deverão ser realizados  de acordo 
com as  normas  técnicas  e manuais  do fabricante, garantindo o pleno restabelecimento das  condições  
adequadas  de us o do objeto.

6.5 Durante o período de garantia, todos  os  custos  relativos  à devolução, trans porte, retirada e reentrega 
dos  produtos  defeituosos  correrão exclus ivamente por conta da C O NT R AT ADA.

7 - DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.1 O  acompanhamento e a fis calização da execução do objeto serão exercidos  por servidores  
previamente des ignados  pela S ecretaria Municipal de E ngenharia e Infraestrutura Urbana - S E MIU, nos  
termos  do art. 117 da L ei nº 14.133/2021, competindo-lhes  ates tar o correto fornecimento do objeto, para 
fins  de cumprimento das  normas  estabelecidas  nos  arts . 62 e 63 da L ei nº 4.320/1964.

7.2 O  Município exercerá a fiscalização com a finalidade de assegurar o efetivo cumprimento das  
obrigações  ass umidas  pela C O NT R AT ADA, especialmente quanto à qualidade, quantidade e 
conformidade das  lixeiras  entregues .

7.3 O  fis cal des ignado deverá promover o regis tro de todas  as  ocorrências  relacionadas à entrega do 
objeto, determinando as  providências  necessárias  à regularização de eventuais  falhas  ou irregularidades  
constatadas, conforme as  dispos ições  deste T ermo de R eferência.

7.4 As  decisões  e providências  que ultrapassarem a competência do fiscal deverão s er submetidas  à 
autoridade competente, em tempo hábil, para adoção das  medidas  cabíveis .

7.5 A fis calização será exercida no interesse exclus ivo do Município, não excluindo nem reduz indo a 
responsabilidade da C O NT R AT ADA por quais quer irregularidades ou prejuízos  decorrentes  do 
fornecimento do objeto.

7.6 C aberá ainda ao servidor des ignado para o acompanhamento e fiscalização da presente aquis ição a 
conferência das  notas  fiscais  apresentadas  e a liberação das  res pectivas  faturas  para pagamento.

7.7 A fis calização será realizada por servidores  des ignados  pelo C O NT R AT ANTE , lotados  na S ecretaria 
Municipal de E ngenharia e Infraestrutura Urbana - S E MIU.

7.8 F ica des ignado como fiscal do contrato o servidor Maicon Iansen Rocha, sem prejuíz o da atuação de 
outros  servidores  que venham a ser formalmente des ignados .

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 C onstituem obrigações  do C O NT R AT ANT E , além daquelas  previs tas  na legis lação vigente:

a) P romover, por meio do F iscal do P rocesso, o acompanhamento e a fiscaliz ação da execução do 
objeto deste T ermo de R eferência, s ob os  as pectos  quantitativo e qualitativo, regis trando em documento 
próprio as  falhas  eventualmente detectadas ;

b) C omunicar prontamente à C O NTR AT ADA qualquer anormalidade verificada na execução do objeto, 
podendo recusar o recebimento dos  produtos  que não es tejam de acordo com as  especificações  e 
condições  estabelecidas  nes te T ermo de R eferência;

c) C onferir toda a documentação técnica apres entada durante a execução do objeto, procedendo ao 
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devido atesto quando esta estiver em conformidade com os  padrões  de qualidade e informação exigidos ;

d) Atestar o fornecimento das  lixeiras  quando estas  estiverem de acordo com as  especificações técnicas  
e quantitativas  es tabelecidas ;

e) E fetuar o pagamento à C O NT R AT ADA, obs ervadas  as  condições  e prazos  estabelecidos  neste T ermo 
de R eferência;

f) A S ecretaria Municipal de E ngenharia e Infraes trutura Urbana - S E MIU não responderá por quaisquer 
compromissos  as sumidos  pela C ONT R ATADA com terceiros , ainda que vinculados  à execução do 
objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros  em decorrência de atos  da C O NT R AT ADA, de 
seus empregados , prepos tos  ou subordinados .

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 C onstituem obrigações  da C O NT R AT ADA, além daquelas  previs tas  na legis lação vigente e nas  
demais  dispos ições  deste Termo de R eferência:

a) Atender integralmente a todas  as  condições , especificações , prazos  e exigências  descritas  neste 
T ermo de R eferência;

b) R esponsabilizar-se pelo fornecimento do objeto, res pondendo civil e criminalmente por todos os  
danos , perdas  e prejuízos  que, por dolo ou culpa sua, de seus  empregados , prepostos  ou terceiros , no 
exercício de suas  atividades , venham a ser causados  direta ou indiretamente ao C O NT R AT ANTE ;

c) C omunicar imediatamente e por escrito ao C O NT R AT ANT E  qualquer anormalidade verificada durante 
o fornecimento do objeto, bem como prestar todos os  es clarecimentos  que lhe forem solicitados;

d) Não se eximir de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, sob 
qualquer alegação, ainda que não tenha s ido previamente executado procedimento s imilar;

e) P restar todas  as  informações  solicitadas  pelo C O NT R AT ANT E  acerca do fornecimento, bem como 
apresentar toda a documentação cons iderada necessária ao perfeito entendimento e fiscalização do 
objeto deste T ermo de R eferência;

f) Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as  obrigações  as sumidas , 
todas  as  condições  de habilitação e qualificação exigidas  no processo;

g) R eparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às  suas  expensas , no todo ou em parte, o objeto 
contratado em que se verificarem vícios , defeitos , incorreções  ou desconformidades  com as  
especificações  es tabelecidas  neste T ermo de R eferência;

h) Assumir integral responsabilidade pelas  despesas  decorrentes  de transporte, carga, descarga, 
recolhimento e substituição dos  produtos  que eventualmente venham a ser rejeitados ;

i) C umprir rigorosamente a legis lação aplicável à contratação, es pecialmente as  dispos ições  da L ei nº 
14.133/2021.

10 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 O  pagamento será efetuado em parcela única, mediante a apres entação, pela C O NT R AT ADA, de 
Nota F iscal ao Município de B aixo G uandu, acompanhada da comprovação de regularidade fis cal exigida 
pelo art. 68 da L ei nº 14.133/2021, a saber:

a) ins crição no C adas tro de P essoas  F ís icas  (C P F ) ou no C adastro Nacional da P es soa J urídica (C NP J );
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b) ins crição no cadastro de contribuintes  estadual e/ou municipal, s e houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao s eu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) regularidade perante a F azenda federal, es tadual e/ou municipal do domicílio ou s ede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei;

d) regularidade relativa à S eguridade S ocial e ao F G T S , que demonstre o cumprimento dos  encargos  
sociais  ins tituídos  por lei;

e) regularidade perante a J ustiça do T rabalho;

f) cumprimento do disposto no inciso X X X III do art. 7º da C onstituição F ederal.

10.2 A Nota F iscal e os  demais  documentos  deverão s er emitidos  pela C O NT R AT ADA e, após  
conferência e vis to, serão ates tados  pelo fiscal des ignado e encaminhados  para proces samento e 
pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias  corridos , contados  da respectiva apresentação.

10.2.1 Quando devido, as  Notas  F is cais  deverão ser emitidas  na forma eletrônica, conforme legis lação 
vigente, e encaminhadas  em formato X ML  para o endereço eletrônico: nfe@ baixoguandu.es .gov.br.

10.2.2 O s  pagamentos  somente serão realizados  por meio de O rdem B ancária, ficando a 
C O NT R AT ADA obrigada a indicar na Nota F iscal a conta corrente e agência bancária para o respectivo 
crédito.

10.2.3 C onstatados erros  na apresentação das  Notas  F iscais  ou nos  documentos  relativos  às  obrigações  
fiscais  e trabalhis tas , será solicitada à C O NT R AT ADA a devida retificação, ficando estabelecido que o 
prazo para pagamento s erá contado a partir da data da regularização da pendência.

10.3 A Nota F iscal deverá conter o mesmo C NP J  e raz ão s ocial apresentados  quando da contratação, 
bem como o número da contratação, a descrição do objeto, os  valores  unitários  e o valor total.

10.4 Qualquer alteração no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as  informações  
registradas  no processo deverá ser comunicada ao Município de B aixo G uandu, mediante 
documentação própria, para apreciação da autoridade competente.

10.5 O  Município de B aixo G uandu poderá deduz ir do pagamento importâncias  que a qualquer título lhe 
forem devidas  pela C O NT R AT ADA, em decorrência do descumprimento de suas  obrigações .

10.6 P ara a efetivação do pagamento, a C O NT R AT ADA deverá manter as  mesmas  condições  previs tas  
nes te T ermo de R eferência no que se refere à propos ta de preços.

10.7 O s  preços  propos tos  serão fixos  e irreajustáveis , sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", 
do art. 124 da L ei nº 14.133/2021.

10.8 Nenhum pagamento será efetuado à C O NT R AT ADA enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

10.9 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

11 - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As  despesas  decorrentes  da pres ente contratação correrão à conta do O rçamento Municipal, 
conforme a seguinte class ificação orçamentária:

· Órgão: 170 - S ecretaria Municipal de E ngenharia e Infraestrutura Urbana - S E MIU;

· Unidade Orçamentária: 001 - Departamento de E ngenharia e Infraestrutura Urbana;
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· Atividade/Projeto: 2.040 - Manutenção de P raças , J ardins, Vias  P úblicas  e O utros;

· Fonte de Recurso: 150000009999 - R ecursos  Não Vinculados  de Impostos  e T ransferências  de 
Impostos ;

· Elemento de Despesa: 44905200000 - E quipamento e Material P ermanente.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 O  participante, antes  de apresentar propos ta ou ofertar lance em qualquer dos  itens  desta 
contratação, deverá conhecer em detalhes  todas  as  condições  estabelecidas  nes te T ermo de 
R eferência, declarando, ao participar do procedimento, estar de pleno acordo com suas  dispos ições , não 
podendo alegar desconhecimento das  condições  aqui previs tas .

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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